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TERMO DE DOAÇÃO Nº 001/SMSO/2017. 
 
PROCESSO SEI: 6022.2017/0000784-6 
 
DONATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO. 
 
DOADORA:    FUNDAÇÃO ESCOLA DE COMÉRCIO ÁLVARES PENTEADO – FECAP. 
 
OBJETO:  DOAÇÃO, SEM ÔNUS PARA O DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA - ILUME, DE 24 (VINTE E QUATRO) UNIDADES DE "LUMINÁRIA 
PÚBLICA LED 210 W 4000 K DIM+BRM 7 - PMSP CÓDIGO 33750014". 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO, neste ato representada pelo Sr. Secretário da Secretaria Municipal de 

Serviços e Obras - SMSO, Marcos Rodrigues Penido, adiante designada “DONATÁRIA”, e, 

de outro lado, a FUNDAÇÃO ESCOLA DE COMÉRCIO ÁLVARES PENTEADO – FECAP, 

inscrita no CPNJ sob o nº 60.736.683/0001-71, estabelecida na Av. Da Liberdade, 532 – 

Liberdade - São Paulo/SP, representada neste pelo Superintendente Geral, Sr. Edison 

Siminioni da Silva, portador do RG nº 30.185.639-4 e do CPF n° 257.970.668-23 e o 

Superintende Adjunto, Sr. Taiguara de Freitas Langrafe, portador do RG nº 60.614.542-X e do 

CPF n° 276.518.258-29,  a seguir denominada “DOADORA”, resolvem de comum acordo, 

considerando o parecer jurídico em doc SEI nº 3050863 e o despacho doc. SEI nº. 3051907, do 

Processo nº 6022.2017/0000784-6, lavrar o presente Termo de doação, na conformidade das 

seguintes Cláusulas: 

 
1 - A DOADORA, na qualidade de autora e sua legítima proprietária, em doc. SEI de nº 

2896007 do processo nº 6022.2017/0000784-6, resolve doar à DONATÁRIA, como de fato 
doado tem, em caráter irrevogável e irretratável, sem ônus para o DEPARTAMENTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILUME, 24 (vinte e quatro) unidades de "LUMINÁRIA 
PÚBLICA LED 210 W 4000 K DIM+BRM 7 - PMSP CÓDIGO 33750014", no valor de R$ 
41.799,37 (quarenta e um mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos). 

 
2 -  Por força deste instrumento, a DOADORA transfere à DONATÁRIA o bem para que a 

mesma dele possa usar, gozar e dispor livremente na forma que melhor lhe convier, como 
seu que é e fica sendo, a partir da assinatura deste termo, fazendo valer o presente perante 
seus ou sucessores. 
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3 -  Elegem as partes o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, mais precisamente 

o Juízo Privativo das Varas da Fazenda Pública, para dirimir eventual controvérsia 
decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa se afigurar. 

 
 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o 
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, após terem lido o mesmo. 

                                                                   
 
 
São Paulo,             de                                  de 2017. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
DONATÁRIA 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
SECRETÁRIO 

SMSO 
 

              
FUNDAÇÃO ESCOLA DE COMÉRCIO ÁLVARES PENTEADO – FECAP 

DOADORA 
 
 
 
 

   ___________________________________        __________________________________ 
      EDISON SIMINIONI DA SILVA                   TAIGUARA DE FREITAS LANGRAFE 

                   Superintendente Geral                                  Superintende Adjunto 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
             ________________________                            ___________________________ 

     Marlene N.Marsolla                                          Cristiane Roberta T.Souza 
                    RG nº 20.990.959-6                                               RG nº 47.259.328-6 


